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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
 

EDITAL DE
 
Município de São Gabriel/RS 
Secretaria Municipal da Fazenda – 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
Tipo de julgamento: Menor Preço Unitário
Modo de disputa: Aberto 
Preço Máximo 
Processo nº 337 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
menor preço unitário por item, tendo por objetivo o descrito no 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 1
Instrução Normativa nº 073/2022. 

 
A sessão será realizada no seguinte endereço: 

de Compras, Sala de Licitações, no dia 
tempo observam o horário de Brasília.
 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO 
NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS
(Anexo VII). 
 
1.2. O presente Edital é regido pela 
021/2024, e se submete no disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 
147/2014, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
 
1.3. Conforme o §2° do artigo 17 da Lei n° 14.133/21, “
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que moti
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo
 
1.4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL:
Pregão Presencial para contratação de empresa para prestação de serviço de 
telão para atender as necessidades do município, tendo em vista a necessidade de contratar empresas 
próximas ao município, bem como evitar que exista divergência do preço dos itens, gerando possíveis 
apontamentos da corte de contas
haverá prejuízo à competitividade do certame. Observa
publicidade dos atos processuais que seguirão os ditames previstos na legislação.”
 
1.5. A gestão dos contratos caberá a cada Secretaria Municipal que requisitar os serviços.
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

 Diretoria de Compras 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2026 
Tipo de julgamento: Menor Preço Unitário Por Item 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL - RS, no uso de suas atribuições, torna público, pa
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial

, tendo por objetivo o descrito no Item 1 deste edital e de acordo com seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 033/2023 e 

A sessão será realizada no seguinte endereço: Rua João Manoel, nº 508 (antigo fórum), na Diretoria 
no dia 17/06/2026 às 09:00 horas, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO 
NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS, cujas descrições estão detalhadas no 

O presente Edital é regido pela Lei Federal n° 14.133/2021, Decretos Municipais nºs 033/2023 e 
disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 

147/2014, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

2° do artigo 17 da Lei n° 14.133/21, “As licitações serão realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que moti
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL: “Justifica-se a realização da licitação 
Pregão Presencial para contratação de empresa para prestação de serviço de sonorização e locação de 
telão para atender as necessidades do município, tendo em vista a necessidade de contratar empresas 
próximas ao município, bem como evitar que exista divergência do preço dos itens, gerando possíveis 

de contas. Destaca-se que todos os atos serão divulgados no PNCP e não 
haverá prejuízo à competitividade do certame. Observa-se, ainda, que não haverá prejuízo da 
publicidade dos atos processuais que seguirão os ditames previstos na legislação.”

A gestão dos contratos caberá a cada Secretaria Municipal que requisitar os serviços.
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 337/2026 

, no uso de suas atribuições, torna público, para 
na forma Presencial, do tipo 

deste edital e de acordo com seus 
4.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 033/2023 e 

Rua João Manoel, nº 508 (antigo fórum), na Diretoria 
, sendo que todas as referências de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO PARA ATENDER AS 

estão detalhadas no Termo de Referência 

Decretos Municipais nºs 033/2023 e 
disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 

147/2014, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
 Poderes da União, dos 

As licitações serão realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 

se a realização da licitação 
sonorização e locação de 

telão para atender as necessidades do município, tendo em vista a necessidade de contratar empresas 
próximas ao município, bem como evitar que exista divergência do preço dos itens, gerando possíveis 

se que todos os atos serão divulgados no PNCP e não 
se, ainda, que não haverá prejuízo da 

publicidade dos atos processuais que seguirão os ditames previstos na legislação.” 

A gestão dos contratos caberá a cada Secretaria Municipal que requisitar os serviços. 
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2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
2.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 
lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de 
seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS
EDITAL DE PREGÃO 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
-----------------------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS
EDITAL DE PREGÃO 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

 
 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no p
 
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o 
envelopes. 
 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar: 
 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 
por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
a.5) registro comercial, se empresa individual.
 
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida,
que conste os requisitos mínimos previstos no art.
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame.  
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2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 
parentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

SÃO GABRIEL/RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 

SÃO GABRIEL/RS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. deverá ser apresent

O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 

inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida,
imos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 
indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
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. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 
, para o que se sugere a 

se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu 
representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

rocedimento licitatório, no interesse da representada. 

A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade. 

deverá ser apresentada fora dos 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

devidamente registrado; 
documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 

inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 
decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em 

instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e 
ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta 
de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPE
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, 
envelope nº 02 - Documentação. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 
de nenhuma licitante retardatária. 
 
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento da interessada
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais 
atos do certame, além de declarar: 
 
a) Declaração que atende aos requisitos de habilitação
prestadas, na forma da lei (Anexo III);
 
b) Declaração de que não foi declarada inidônea
Administração Pública e que comunicará a esta Administração a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (Anexo III); 
 
c) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal
modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, de 05 de setembro de 2002
 
d) Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento
da Lei Federal nº 14.133/21 (Anexo III);
 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
 
f) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos 
proposta (Anexo III); 
 
g) Declaração de que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
consanguíneo até o terceiro grau (Anexo III);
 
h) Declaração de ciência às disposições constantes no 
 
i) Declaração do porte da empresa 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverão 
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 
ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta 
para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os 

Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 
em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 

encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

pregoeiro realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, por meio de 
ra formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais 

Declaração que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações 
(Anexo III); 

eclaração de que não foi declarada inidônea nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que comunicará a esta Administração a superveniência de fato impeditivo da 

ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal
02, de 05 de setembro de 2002 (Anexo III); 

Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento
(Anexo III); 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo III);

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

de que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 

(Anexo III); 

às disposições constantes no Termo de Referência (Anexo III)

 (Anexo IV) - Benefício da Lei Complementar 123/2006: 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverão 
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b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta 
para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os 

Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 

No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
receberá o envelope nº 01 - Proposta e o 

encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

, que deverá comprovar, por meio de 
ra formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais 

, e responderá pela veracidade das informações 

nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que comunicará a esta Administração a superveniência de fato impeditivo da 

ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

Declaração que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, 

para pessoa com deficiência e para 
(Anexo III); 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

de que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
matrimônio ou parentesco afim ou 

(Anexo III). 

Benefício da Lei Complementar 123/2006: A empresa que 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverão 
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apresentar CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL
de abertura das propostas deste edital) 
(contador ou técnico contábil), comprovando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno 
porte. No caso do licitante se enquadrar como MEI (Microempreendedor Individual, comprovar
CERTIDÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI)
Cooperativa, de que satisfaz as exigências do art. 34, da lei 11.488/07.
 
Obs.: Na Declaração Unificada, constante no item “i” do Anexo III deste edital
indicação do Responsável pela assinatura do Contrato/Ata, RG, CPF e meios de contato com a empresa.
 
 
5. PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01 
 
5.1. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:
 
a) Descrição completa do serviço ou objeto fornecido, com indicação da marca;
b) Preço Unitário Por Item, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais
nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como tod
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária; 
c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Est
número de telefone atual, número de agência e conta bancária, além da indicação de e
 
Observação 1: O preço estimado constante do Anexo I deste edital considera
pago pela Administração ao final da sessão de lances.
 
Observação 2: Esclareça-se que o licitante vencedor fica obrigado a efetuar a entrega do produto 
ofertado na MARCA indicada em sua proposta.
 
Obs. 2.1. No caso da proposta da licitante apresentar mais de uma marca e/ou modelo, o 
reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier, ao preço final dos lances e conforme 
classificação, devendo o preço ser único para ambas.
 
Observação 3: A proponente deverá obedecer a ordem crescente dos itens (1,2,3 ....) expressa nes
edital (tanto no referente à numeração como a descrição dos produtos correspondente à eles) ao 
transcrevê-los à sua proposta. 
 
5.2. O prazo de validade da proposta será de 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
 
5.3. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do 
Proposta Comercial, com a indicação 
demais dados técnicos, se houver, bem como com a indicação 
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
5.4. Valor unitário do item, em moeda corrente nacional;
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CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (emitida a menos de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas deste edital) ou DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL CONTÁBIL 

, comprovando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno 
porte. No caso do licitante se enquadrar como MEI (Microempreendedor Individual, comprovar

ÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI)
Cooperativa, de que satisfaz as exigências do art. 34, da lei 11.488/07. 

Obs.: Na Declaração Unificada, constante no item “i” do Anexo III deste edital, preencher os campos de 
indicação do Responsável pela assinatura do Contrato/Ata, RG, CPF e meios de contato com a empresa.

 

, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

Descrição completa do serviço ou objeto fornecido, com indicação da marca; 
, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, expressos em moeda corrente 

nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de 
impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone atual, número de agência e conta bancária, além da indicação de e

O preço estimado constante do Anexo I deste edital considera-se PREÇO MÁXIMO a ser 
da sessão de lances. 

se que o licitante vencedor fica obrigado a efetuar a entrega do produto 
ofertado na MARCA indicada em sua proposta. 

No caso da proposta da licitante apresentar mais de uma marca e/ou modelo, o 
se o direito de escolher o que melhor lhe convier, ao preço final dos lances e conforme 

classificação, devendo o preço ser único para ambas. 

Observação 3: A proponente deverá obedecer a ordem crescente dos itens (1,2,3 ....) expressa nes
edital (tanto no referente à numeração como a descrição dos produtos correspondente à eles) ao 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 
estabelecida no preâmbulo desse edital. 

Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do 
, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e 

, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

moeda corrente nacional; 
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(emitida a menos de 90 (noventa) dias da data 
DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL CONTÁBIL 

, comprovando enquadramento como microempresa/empresa de pequeno 
porte. No caso do licitante se enquadrar como MEI (Microempreendedor Individual, comprovar-se-á através da 

ÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI) ou, ainda, no caso de 

, preencher os campos de 
indicação do Responsável pela assinatura do Contrato/Ata, RG, CPF e meios de contato com a empresa. 

, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

, expressos em moeda corrente 
nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de 

as as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

adual, endereço completo, 
número de telefone atual, número de agência e conta bancária, além da indicação de e-mail (atual). 

se PREÇO MÁXIMO a ser 

se que o licitante vencedor fica obrigado a efetuar a entrega do produto 

No caso da proposta da licitante apresentar mais de uma marca e/ou modelo, o Município 
se o direito de escolher o que melhor lhe convier, ao preço final dos lances e conforme 

Observação 3: A proponente deverá obedecer a ordem crescente dos itens (1,2,3 ....) expressa neste 
edital (tanto no referente à numeração como a descrição dos produtos correspondente à eles) ao 

, a contar da data de abertura da sessão do 

Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de 
completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e 

dos valores unitários e totais dos itens, 
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
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5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 
 
5.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.7. Não será admitida proposta com quantidade inferior à quantidade prevista neste edital.
 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá apresentar, dentro do 
Envelope nº 2, os seguintes documentos:
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

b) No caso de empresário individual:
Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionad
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
além dos documentos de identificação dos 
certame. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL: 
 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

 

Não será admitida proposta com quantidade inferior à quantidade prevista neste edital.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá apresentar, dentro do 
seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão CNPJ; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

d) No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
além dos documentos de identificação dos titulares/sócios das empresas interessadas em participar do 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

Não será admitida proposta com quantidade inferior à quantidade prevista neste edital. 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá apresentar, dentro do 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Certificado da Condição de Microempreendedor 
a à verificação da autenticidade no sítio 

d) No caso de sociedade empresarial ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

764, de 1971; 

decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
titulares/sócios das empresas interessadas em participar do 

inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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c) Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a 
 
d) Certidão de regularidade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a 
Municipal, da sede da Licitante. 
 
6.3. HABILITAÇÃO TRABALHISTA:
 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.45
 
6.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

 
6.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
 
a) Certidão Negativa em matéria falimentar
de Justiça, ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial
Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do empresário individual, acompanhada da comprovação do Plano 
de Recuperação já acolhido ou homologado, conforme o caso, pelo juízo competen
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico
 
a.1) A data de expedição da certidão judicial acima (item alínea “a”) não poderá anteceder a 
dias da abertura do certame. 
 
 
OBSERVAÇÃO: Havendo necessidade de documentos complementares à proposta e à habilitação, 
estes serão solicitados à licitante, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro.
 
 
7. VEDAÇÕES 
 
7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 
contrato, direta ou indiretamente, conforme o Art. 14 da Lei nº 14.133/2024
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta,
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por 
trabalhista; 
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Certidão de regularidade relativa aos tributos estaduais junto a Fazenda Estadual, da sede da Licitante;

idade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a 

HABILITAÇÃO TRABALHISTA: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

s de direito público ou privado. 

FINANCEIRO: 

a) Certidão Negativa em matéria falimentar, podendo ser expedida por meio eletrônico pelo site do Tribunal 
Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial

Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do empresário individual, acompanhada da comprovação do Plano 
de Recuperação já acolhido ou homologado, conforme o caso, pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos do edital.

A data de expedição da certidão judicial acima (item alínea “a”) não poderá anteceder a 

OBSERVAÇÃO: Havendo necessidade de documentos complementares à proposta e à habilitação, 
estes serão solicitados à licitante, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro. 

Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 
, conforme o Art. 14 da Lei nº 14.133/2024: 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976

essoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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, da sede da Licitante; 

idade relativa aos tributos municipais (tributos mobiliários e imobiliários) junto a Fazenda 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
A da Consolidação das Leis do 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

, podendo ser expedida por meio eletrônico pelo site do Tribunal 
Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do empresário individual, acompanhada da comprovação do Plano 
te e em pleno vigor, sem 

financeira estabelecidos do edital. 

A data de expedição da certidão judicial acima (item alínea “a”) não poderá anteceder a 60 (sessenta) 

OBSERVAÇÃO: Havendo necessidade de documentos complementares à proposta e à habilitação, 

Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, 

 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos term
matéria. 
 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a el
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
7.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado a
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da 
ata de registro de preços e/ou contrato.
 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES:
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após 
a fase de lances (Art. 59, III da Lei nº 14.133/2021)
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando
convocatório. 
 
8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
 
8.6. Será adotado o modo de disputa aberto
 
8.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma de 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
 
8.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e 
da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
 
8.6.3. Não há intervalo mínimo de lances. 
 
8.6.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superio
 
8.6.5. O encerramento da etapa competitiva dar
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a el
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da 

registro de preços e/ou contrato. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após 

(Art. 59, III da Lei nº 14.133/2021); 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

nformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma de 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir 
da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

Não há intervalo mínimo de lances.  

Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
os da legislação que disciplina a 

O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

o contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da 

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após 

 
apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

nformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

o lances públicos e sucessivos. 

Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma de 

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir 
da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

res ao menor já ofertado. 

á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
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8.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
 
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 
 
8.9. O valor da proposta será reajustado pelo
estimado.  
 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts.
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 
as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata o item 4.3,
 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
de menor valor. 
 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipót
nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
 
9.1.4. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da LC nº
 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens
critérios de desempate, nesta ordem:
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínu
classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento (SE HOUVER);
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
 
9.3 Em igualdade de condições, se não houver 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
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Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

ministração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

O valor da proposta será reajustado pelo índice IPC-FIPE, com data-base vinculada à data do orçamento 

Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts.
123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

tiverem apresentado as declarações de que trata o item 4.3, alíneas “d” e “e” deste Edital.

se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

ária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
nº 123/2006. 

Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínu

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

e ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento (SE HOUVER); 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de deze
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Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

ministração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

base vinculada à data do orçamento 

Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

alíneas “d” e “e” deste Edital. 

123/2006, aquelas situações em que as 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

á da seguinte forma: 

A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

ária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

ese do item 9.1. deste edital, a apresentação de 

O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

serão utilizados os seguintes 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

e ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

será assegurada preferência, 

 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 
o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para qu
seja obtida melhor proposta. 
 
10.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
 
10.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
 
10.4. Conforme o Art. 34, da Instrução Normativa nº 073/2022
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqu
Administração. 
 
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.”

10.5. Conforme o Art. 82, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder
um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço i
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e inclusão 
do licitante que mantiver sua proposta original.
 
 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
 
11.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
Após a entrega dos documentos para habilitaçã
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à ép
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
 
11.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de ha
 
11.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
  
11.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006
4.3, alíneas “d” e “e”, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regul
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis
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10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 
o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para qu

Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

Art. 34, da Instrução Normativa nº 073/2022, no “caso de bens e serviços em geral, é 
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.” 

. Conforme o Art. 82, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder-se-
fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço i

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e inclusão 
do licitante que mantiver sua proposta original. 

ERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
4.3, alíneas “d” e “e”, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regul
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser 
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Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 
o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

, no “caso de bens e serviços em geral, é 
enta por cento) do valor orçado pela 

, só será considerada após diligência do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

-á o registro de mais de 
fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e inclusão 

Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

o, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
4.3, alíneas “d” e “e”, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser 
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prorrogado uma única vez, por igual
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
 
11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
11.6. Na análise dos documentos de habilitação, 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
 
 
12. DOS RECURSOS  
 
12.1. Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis
em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré
sua alteração ou cancelamento; 
 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
 
12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
ou de divulgação da interposição do recurso.
 
12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições:
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
sua motivação à autoridade superior (Prefeito)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
 
12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 
12.7. Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
 
12.8. O rito dos recursos seguirá o disposto no Artigo 165 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
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prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
itação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
se a manifestação da intenção de recurso. 

3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
ção. 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
presentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

á em fase única. 

O recurso será dirigido à autoridade (Pregoeiro) que tiver editado o ato ou proferido
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

(Prefeito), a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
do do recebimento dos autos. 

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
nte a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

O rito dos recursos seguirá o disposto no Artigo 165 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
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período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
itação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

Edital, o licitante será declarado vencedor, 

, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do presente 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
presentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
, encaminhará o recurso com a 

, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

Caberá ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

O rito dos recursos seguirá o disposto no Artigo 165 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
 
 
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
 
14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo de 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de class
e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
 
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
 
 
15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO
 
15.1. O termo inicial de vigência 
Município (Diário Eletrônico da FAMURS)
prorrogado por igual período. 
 
15.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos
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13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
ção por motivo de conveniência e oportunidade; 

proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

tas neste Edital. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços 
e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.2. deste Edital, sem c
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

ia de proposta em favor do órgão licitante. 

15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 

termo inicial de vigência da Ata será da publicação da minuta da ata na Imprensa Oficial do 
Município (Diário Eletrônico da FAMURS) e o termo final ocorrerá após decorrido 01 (um) ano,

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou 
contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

ificação, para assinatura da ata de registro de preços 
e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

deste Edital, sem convocação para a 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.6. deste Edital, a 
ização nos termos do edital, poderá: 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

será da publicação da minuta da ata na Imprensa Oficial do 
corrido 01 (um) ano, podendo ser 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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16. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA:
 
16.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento.
 
16.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade 
do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata.
 
16.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor aprese
deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções 
dispostas no item 22 deste edital.  
 
 
17. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
 
17.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para 
equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária 
retratar a variação efetiva do custo de produ
observado o princípio da anualidade. 
 
17.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base 
na documentação apresentada pela contratada, sob 
 
17.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 
 
17.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma 
concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras 
empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que 
conceder os novos valores à contratada. 
 
17.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e 
reclassificada a ata de registro de preços. 
  
17.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
17.6.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 
previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d.
 
17.6.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC
 
17.6.3. O reajuste será realizado por m
136, inc. I da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
18. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
 
18.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
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16. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade 
do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata.

Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, 
deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções 

17. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para 
financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária 

retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 
 

. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base 
na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido.

. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 

No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma 
ante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras 

empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que 
conceder os novos valores à contratada.  

ço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e 
reclassificada a ata de registro de preços.  

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
ovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 
alínea d. 

Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC

O reajuste será realizado por meio de apostilamento com comunicação ao contratado, conforme Artigo 

18. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

erá incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
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No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade 
do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata. 

ntar pedido de cancelamento dos preços registrados, 
deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções 

Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do 
financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária IPC-FIPE, que deve 

ção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 

. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base 
pena de indeferimento do pedido. 

. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 05 (cinco) dias úteis. 

No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma 
ante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras 

empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que 

ço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
ovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE. 

eio de apostilamento com comunicação ao contratado, conforme Artigo 

dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
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18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 
 
18.3. O registro a que se refere o item 18.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
 
18.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alíne
18.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item.
 
 
19. DA CARONA: 
 
19.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, obs
 
a) -apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público;
b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os v
forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
c) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
 
19.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
 
19.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
 
 
20. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
20.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 
termos prescritos no Termo de Referência
 
20.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e q
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no 
 
20.2. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
 
 
21. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAME
 
21.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, correndo as despesa
 

SECRETARIA
SEME 

SECRETARIA 
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respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

O registro a que se refere o item 18.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alíne
antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
Federal n.º 14.133/2021; 

prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 
Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:

O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e q
devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência

Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos imediatamente, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da 
despesas nas seguintes dotações orçamentárias:  

SECRETARIA DESPESA 
916, 5724, 900, 5734, 899, 914, 10742, 901

SECRETARIA 861 
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respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

O registro a que se refere o item 18.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do item 

Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

alores praticados pelo mercado na 

 

As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por 
s itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 19.1. não 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos 
se ainda os seguintes preceitos: 

O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços, 
Termo de Referência. 

Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
, a contar da notificação da 

O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da 

916, 5724, 900, 5734, 899, 914, 10742, 901 
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21.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da emissão da Nota Fiscal.
 
21.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do empenho, 
se acelerar o trâmite de recebimento do mater
 
21.4. Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 0,5% ao mês sobre o 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a sub
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 
indicado. 
 
21.5. Conforme Decreto Executivo nº 040/2022
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012
o valor do Imposto de Renda a ser retido.
  
21.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 
correção monetária. 
 
21.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Do impedimento de licitar e contratar:
 
22.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155:
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletiv
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a document
dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
 
22.2. Das multas: 
 
22.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme estipulado no 
Artigo 22 e parágrafos do Decreto Municipal nº 033/2023
 
22.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

GERAL DE 
GOVERNO 

SETEC 
SEMAS 
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da emissão da Nota Fiscal.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do empenho, número do pregão presencial e da ordem de fornecimento, a fim de 

se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 0,5% ao mês sobre o 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a sub
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 

Decreto Executivo nº 040/2022, a contratada, quando do faturamento dos bens e serviços 
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, ou a que vier a substituí-la e, informar no do
o valor do Imposto de Renda a ser retido. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
eferente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

Do impedimento de licitar e contratar: 

. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
(três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme estipulado no 
Decreto Municipal nº 033/2023; ou 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo

GERAL DE 
 

949 
980, 1522, 1002, 11534, 1000 
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da emissão da Nota Fiscal. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do pregão presencial e da ordem de fornecimento, a fim de 

ial e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 0,5% ao mês sobre o 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a substituí-lo, reservando-se 
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 

, a contratada, quando do faturamento dos bens e serviços 
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

la e, informar no documento fiscal 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
eferente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
(três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
ação exigida para a contratação, quando convocado 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme estipulado no 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
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22.2.3. O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na 
entrega de materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:
 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo f
15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.
 
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no subitem a) do i
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.
 
22.2.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.
 
22.2.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
 
22.3. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:
 
22.3.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n° 14.133/2021, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações 
legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
22.3.2. A sanção estabelecida no item 22.3.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 033/2023. 
 
22.4. Serão aplicadas as sanções previstas no Art. 155 e ss. da Lei 14.133/21, sendo que todos os casos serão 
precedidos de manifestação jurídica e assegurado o 
 
 
23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
 
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipa
Anexo ao Palácio Plácido de Castro, ou via e
expediente da Prefeitura. 
 
23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no 
seguinte endereço: www.saogabriel.rs.gov.br
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O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na 
entrega de materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 
Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o cancelamento da Ata.
O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não excederá a 

15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no subitem a) do item 22.2.3., considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 
razos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

ado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n° 14.133/2021, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações 
legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

estabelecida no item 22.3.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021 e 

s sanções previstas no Art. 155 e ss. da Lei 14.133/21, sendo que todos os casos serão 
precedidos de manifestação jurídica e assegurado o contraditório e ampla defesa. 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço a Rua Duque de Caxias, nº 
cido de Castro, ou via e-mail: compras.licitacao@saogabriel.rs.gov.br

respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no 
www.saogabriel.rs.gov.br e também via e-mail aos solicitantes. 
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O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na 
entrega de materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 

se o cancelamento da Ata. 
ixado pela administração, que não excederá a 

A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
se a mora nesta hipótese, a partir do 

O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 

ado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n° 14.133/2021, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

estabelecida no item 22.3.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021 e 

s sanções previstas no Art. 155 e ss. da Lei 14.133/21, sendo que todos os casos serão 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

a Rua Duque de Caxias, nº 268, prédio 
compras.licitacao@saogabriel.rs.gov.br, em horário de 

respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no 
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24. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS/SECRETARIAS 
 
24.1. O Decreto Executivo Municipal n° 021, de 13 de março de 2024, regulamenta o procedimento auxiliar de 
Registro de Preços, no âmbito da administração pública municipal direta, indir
em seu Artigo n° 16, dispõe sobre os limites para as adesões, conforme a seguir exposto: 
 
"I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão ou entidade gerenciadora e os órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.
 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
 
25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, 
por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
pretendida, desde que devidamente motivada.
 
25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed
se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitant
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Ed
 
25.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
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24. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS/SECRETARIAS 

O Decreto Executivo Municipal n° 021, de 13 de março de 2024, regulamenta o procedimento auxiliar de 
Registro de Preços, no âmbito da administração pública municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, e 
em seu Artigo n° 16, dispõe sobre os limites para as adesões, conforme a seguir exposto: 

as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
ativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão ou entidade gerenciadora e os órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, 
agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

s da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

s os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitant
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
prevalecerão as deste Edital. 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
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24. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS/SECRETARIAS  

O Decreto Executivo Municipal n° 021, de 13 de março de 2024, regulamenta o procedimento auxiliar de 
eta, autárquica e fundacional, e 

em seu Artigo n° 16, dispõe sobre os limites para as adesões, conforme a seguir exposto:  

as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
ativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e  

ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão ou entidade gerenciadora e os órgãos ou entidades 

apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, 
agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
de licitação específica para a aquisição 

. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

s da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

s os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

-á o dia do início e incluir-
á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro e de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
                   

                      

 

 

25.12. Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou 
representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrument
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
 
25.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
(PNCP) e no site da Prefeitura de São Gabriel/RS.
Licitações pelo telefone: 0800 055 7064, Ramal 234.
 
23.14. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel/RS para dirimir quaisquer litígios 
da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO I – PLANILHA DE ITENS E PREÇOS ESTIMADOS;
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
 
ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO;
 
ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
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Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou 
representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que 
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
site da Prefeitura de São Gabriel/RS. Qualquer dúvida pode ser contato o Setor de 

0800 055 7064, Ramal 234. 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel/RS para dirimir quaisquer litígios 
da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

PLANILHA DE ITENS E PREÇOS ESTIMADOS; 

MODELO DE PROPOSTA; 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

MINUTA DE CONTRATO; 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, 25 de maio de 202

 

 

LUCAS GONÇALVES MENEZES, 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou 

os contratuais e jurídicos celebrados, que 
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 

Portal Nacional de Contratações Públicas 
Qualquer dúvida pode ser contato o Setor de 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

de 2026. 

 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
                   

                      

 

 

 
ORÇAMENTO DE QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE 

CUSTO UNITÁRIO

 
OBS.: Será considerado para fins de julgamento o MENOR valor 
licitante ofertará seus lances. 
 
Item Quant Und 

1 280 H LOCAÇAO DE TELAO, 
Referência – Anexo VII;

2 1.100 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE
Referência – Anexo VII;

3 600 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE MEDIO PORTE
Referência – Anexo VII;

4 250 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE
Referência – Anexo VII;

5 800 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes 
Anexo VII; 

6 400 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

7 200 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

8 200 H LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

   Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos e 
taxas 
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ORÇAMENTO DE QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE  
CUSTO UNITÁRIO POR ITEM  – PREÇO MÁXIMO 

 

OBS.: Será considerado para fins de julgamento o MENOR valor UNITÁRIO POR ITEM

Especificação 

LOCAÇAO DE TELAO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PEQUENO PORTE, conforme especificações constantes no

Anexo VII; 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 

MEDIO PORTE, conforme especificações constantes no 
Anexo VII; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
GRANDE PORTE, conforme especificações constantes no

Anexo VII; 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 

PEQUENO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
MÉDIO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
GRANDE PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos e 

                        São Gabriel, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO I 

 

POR ITEM, para o qual a 

Custo 
Unitário R$ 

conforme especificações constantes no Termo de 153,78 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
, conforme especificações constantes no Termo de 

255,93 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
 Termo de 

634,48 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
no Termo de 

903,33 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

255,93 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

634,48 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

903,33 

LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

Termo de Referência – 

153,78 

Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos e  

São Gabriel, 25 de maio de 2026. 

 
 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
                   

                      

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

A empresa .................................................................., CNPJ n.º .........................., com sede à
........................................, ............., na cidade de ................................../........., vem por m
proposta para participação no processo de licitação, modalidade 
especificações abaixo elencado: 

 
1. Serviços: 

 
Item Quant Und 

1 280 H LOCAÇAO DE TELAO, 
Referência – Anexo VII;

2 1.100 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE
Referência – Anexo VII;

3 600 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE MEDIO PORTE
Referência – Anexo VII;

4 250 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE
Referência – Anexo VII;

5 800 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

6 400 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

7 200 H CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

8 200 H LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

   Observação: Valor 
taxas 
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MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2026 
 

A empresa .................................................................., CNPJ n.º .........................., com sede à
........................................, ............., na cidade de ................................../........., vem por m
proposta para participação no processo de licitação, modalidade Pregão Presencial n° 

Especificação 

LOCAÇAO DE TELAO, conforme especificações constantes no
Anexo VII; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PEQUENO PORTE, conforme especificações constantes no

Anexo VII; 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 

MEDIO PORTE, conforme especificações constantes no 
Anexo VII; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
GRANDE PORTE, conforme especificações constantes no

Anexo VII; 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 

PEQUENO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
MÉDIO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
GRANDE PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO II 
 

A empresa .................................................................., CNPJ n.º .........................., com sede à rua 
........................................, ............., na cidade de ................................../........., vem por meio desta, apresentar 

Pregão Presencial n° 011/2026, conforme 

Custo 
Unitário R$ 

especificações constantes no Termo de  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
, conforme especificações constantes no Termo de 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
 Termo de 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
, conforme especificações constantes no Termo de 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 

DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
Termo de Referência – 

 

LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

Termo de Referência – 

 

unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos e  
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2. O valor total da proposta incluindo todos os encargos é de R$ ____________ 
(_____________________________________).
 
 

3. A Proponente declara estar de acordo com todas as demais condições do Edital.
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O valor total da proposta incluindo todos os encargos é de R$ ____________ 
(_____________________________________). 

A Proponente declara estar de acordo com todas as demais condições do Edital.

       _______________, ____ de __________ de 202
 
 
 
 
 
 

                                                                                                 _____________________________________
                                                         Assinatura da Proponente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

O valor total da proposta incluindo todos os encargos é de R$ ____________ 

A Proponente declara estar de acordo com todas as demais condições do Edital. 

_______________, ____ de __________ de 2026. 

_____________________________________ 
natura da Proponente 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

 
 
   A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 
..................................., através de seu representante legal o (a) Sr. (a) ..............................., CPF Nº 
............................., declara que:  
 
a) DECLARA que atende a todas as exigências de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas; 
 
b) DECLARA que não foi declarada inidônea nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que comunica
habilitação;  
 
c) DECLARA que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal conforme o modelo do 
Decreto Federal n° 4.358/2002;  
 
d) DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no Artigo 14, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
e) DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
 
f) DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta; 
 
g) DECLARA que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualq
consanguíneo até o terceiro grau. 
 
h) DECLARA estar ciente das disposições constantes no 
  
i) Responsável pela assinatura do Contrato: ________________________________
RG: ____________________________________
CPF: ___________________________________
Telefone: ________________________________
E-mail: __________________________________
 
 
  ..............................................................., de ....................
 
 
 
  ____________________________________________________
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 

..................., através de seu representante legal o (a) Sr. (a) ..............................., CPF Nº 

DECLARA que atende a todas as exigências de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

DECLARA que não foi declarada inidônea nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que comunicará a esta Administração a superveniência de fato impeditivo da 

DECLARA que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal conforme o modelo do 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no Artigo 14, da Lei 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
istas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

DECLARA que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 

DECLARA estar ciente das disposições constantes no TERMO DE REFERÊ NCIA 

Responsável pela assinatura do Contrato: ________________________________ 
____________________________________ 

CPF: ___________________________________ 
Telefone: ________________________________ 

mail: __________________________________ 

..............................................................., de ...................... de 2026. 

____________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO III 
 

A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 

..................., através de seu representante legal o (a) Sr. (a) ..............................., CPF Nº 

DECLARA que atende a todas as exigências de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

DECLARA que não foi declarada inidônea nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
rá a esta Administração a superveniência de fato impeditivo da 

DECLARA que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal conforme o modelo do 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no Artigo 14, da Lei 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

DECLARA que não possui em seu quadro gerencial ou societário, agente político ou administrativo do 
uer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 

 (Anexo VII). 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 
 
 
 
   A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº
..................................., através de seu 
fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, enquadra
 
 
(  ) – MICROEMPRESA, conforme inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
 
(   ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos Artigos 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e Art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
 
  Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 
 
 
  ..............................................................., de ...................... de 202
 
 
 
 
 
 
 
  ____________________________________________________

Assinatura do Contador
(ou a empresa apresenta Certidão Simplificada da Junta Comercial)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº
..................................., através de seu Contador ....................................., CRC nº ................., DECLARA, para 
fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

e esta empresa, na presente data, enquadra-se como: 

MICROEMPRESA, conforme inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

COOPERATIVA, conforme disposto nos Artigos 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e Art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

..............................................................., de ...................... de 2026. 

____________________________________________________ 
Assinatura do Contador ou Técnico Contábil 

(ou a empresa apresenta Certidão Simplificada da Junta Comercial)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (Modelo) 

A empresa .................................................................................., estabelecida na rua 
...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 

....................................., CRC nº ................., DECLARA, para 
fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

MICROEMPRESA, conforme inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

COOPERATIVA, conforme disposto nos Artigos 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

(ou a empresa apresenta Certidão Simplificada da Junta Comercial) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 O Município de São Gabriel/RS torna público o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE 
TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS
Eletrônico que lhe corresponde, que serão válidos por 01 
prorrogado na forma que dispõe a lei.
 

 

ITEM DESCRIÇÃO
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MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial nº 011/2026 

 

 
O Município de São Gabriel/RS torna público o Registro de Preços Unitários para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE 
TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS, descrito no edital do
Eletrônico que lhe corresponde, que serão válidos por 01 (um) ano contados da publicação, podendo ser 
prorrogado na forma que dispõe a lei. 

DESCRIÇÃO MENOR 
PREÇO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO V 

Registro de Preços Unitários para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE 

descrito no edital do Pregão 
(um) ano contados da publicação, podendo ser 

FORNECEDOR/CNPJ 
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O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/RS
DUQUE DE CAXIAS, Nº 268, CIDADE: SÃO GABRIEL/RS
88.768.080/0001-70 neste ato representado pelo 
Menezes, doravante denominada CONTRATANTE
inscrita no CNPJ ___________, com endereço à 
_______, E-mail: ______, doravante denominada 
celebrado com o amparo da Lei 14.133/2021
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a 
DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS 
MUNICIPAIS, conforme especificações constantes no 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 
2.1.O valor total do ajuste é de R$ _________ (_________________________), constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela contratada, 
presente objeto. 
 

ITEM OBJETO 

  
 Observação: Valor unitário, inclusos Frete 

CIF e demais impostos e taxas
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
 
3.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as 
despesas na seguinte despesa orçamentária:

SECRETARIA
SEME 

SECRETARIA 
GERAL DE 
GOVERNO 
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CONTRATO Nº _____/2026 

PREGÃO PRESENCIAL

 

SÃO GABRIEL/RS, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL
DUQUE DE CAXIAS, Nº 268, CIDADE: SÃO GABRIEL/RS – CEP: 97.300-226

neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor
CONTRATANTE, e _________________, pessoa jurídica de direito privado, 

, com endereço à ___________, CEP: _______ 
doravante denominada CONTRATADA têm entre si o presente 
Lei 14.133/2021 e em decorrência do Pregão Presencial

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

DO VALOR 

O valor total do ajuste é de R$ _________ (_________________________), constante da proposta 
contratada, entendido como justo e suficiente para a total execução do 

 QTDE 
(UNIDADE/DIA) 

VALOR 
UNITÁRIO R$

  
Observação: Valor unitário, inclusos Frete 
CIF e demais impostos e taxas 

  

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material ou realização dos serviços
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as 
despesas na seguinte despesa orçamentária: 

SECRETARIA DESPESA 
916, 5724, 900, 5734, 899, 914, 10742, 901

SECRETARIA 
GERAL DE 

 

861 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO VI 

PRESENCIAL Nº 011/2026 

PROCESSO LC: 337 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na RUA 
226, inscrito no CNPJ nº 

, Senhor: Lucas Gonçalves 
, pessoa jurídica de direito privado, 

 - ______, telefone: (__) 
têm entre si o presente instrumento, 

Presencial nº 011/2026, mediante 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS 

O valor total do ajuste é de R$ _________ (_________________________), constante da proposta 
entendido como justo e suficiente para a total execução do 

VALOR 
NITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 
 

ou realização dos serviços, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as 

916, 5724, 900, 5734, 899, 914, 10742, 901 
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3.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material
do serviço. 
 
3.1.2. Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a substituí
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 
indicado. 
 
3.1.3. Conforme Decreto Executivo nº 040/2022
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012
o valor do Imposto de Renda a ser retido.
 
3.1.4. O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 
equipamento em caso de roubo, furto, incêndio, proteção adicio
danos pessoais a terceiros. 
 
3.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços/produtos prestados/executados e 
fornecidos. 
 
3.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenh
 
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à 
execução do objeto contratual, sem que isso 
monetária. 
 
3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
3.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a entrega do objeto. 
 
3.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;
 
3.8. O solicitante da Ata será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                  
4.1. No caso de não realização do evento por circunstâncias alheias a vontade do contratante, fica este 
desobrigado ao pagamento das horas solicitadas.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO

 

SETEC 
SEMAS 
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material

Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a substituí
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 

Decreto Executivo nº 040/2022, a contratada, quando do faturamento dos bens e serviços 
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, ou a que vier a substituí-la e, informar no documento fiscal 
o valor do Imposto de Renda a ser retido. 

O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 
equipamento em caso de roubo, furto, incêndio, proteção adicional a danos materiais a bens de terceiros e 

A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços/produtos prestados/executados e 

Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à 
execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 

O solicitante da Ata será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

No caso de não realização do evento por circunstâncias alheias a vontade do contratante, fica este 
desobrigado ao pagamento das horas solicitadas. 

DO RECEBIMENTO 

949 
980, 1522, 1002, 11534, 1000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material ou da realização 

Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 0,5% ao mês sobre o 
valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice que vier a substituí-lo, reservando-se 
à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora 

, a contratada, quando do faturamento dos bens e serviços 
prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

la e, informar no documento fiscal 

O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 

nal a danos materiais a bens de terceiros e 

A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços/produtos prestados/executados e 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

O solicitante da Ata será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
, todas as condições pactuadas. 

No caso de não realização do evento por circunstâncias alheias a vontade do contratante, fica este 
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5.1. O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido:
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após verificação da 

 
5.2. O material será recebido provisoriamente pela 
mesmo, verificando se atende às especificações exigidas, conforme empenho e termos contratuais, e apó
emitirá o Termo de recebimento definitivo.
 
5.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 
necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste instrumento.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

 
6.1 - DOS DIREITOS 

 
         Constitui direito do contratante, 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital, que prevê a referida entrega
determinado, sem quaisquer taxas ou fretes para o Município, ou qualquer outro encargo.
 
        Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado, na forma e no prazo conveniados.

 
6.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
       Constituem obrigações do contratante:

 
a) efetuar o pagamento na forma prevista no Edital e neste instrumento;
 
b) dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato;
 
c) a Secretaria Municipal Competente 
 
- SEMAS: Sra. Mirele Vianna Gautier, Portaria nº 
- SEME: Sra. Camile Santiago Sasso, Portaria nº 1516/2025
- SECRETARIA GERAL DE GOVERNO:
- SETEC: Sra. Daiane da Rosa Saldanha Barboza, Portaria nº 94
 
d) a gestão do contrato será realizada pela 
 
 
       Constituem obrigações da contratada
 
a) efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do Edital e do presente 
contrato; 
 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, inclusive, quanto a manter o padrão de 
qualidade e quantidade; 
 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato
bem como fica responsável pelos vícios e danos recorrentes da execução do objeto
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objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido:

, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
, após verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

O material será recebido provisoriamente pela Secretaria Municipal Competente
mesmo, verificando se atende às especificações exigidas, conforme empenho e termos contratuais, e apó
emitirá o Termo de recebimento definitivo. 

Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 
se às penalidades previstas neste instrumento. 

DAS OBRIGAÇÕES 

contratante, receber o objeto deste contrato nas condições, características, 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital, que prevê a referida entrega

sem quaisquer taxas ou fretes para o Município, ou qualquer outro encargo.

perceber o valor ajustado, na forma e no prazo conveniados.

contratante: 

o pagamento na forma prevista no Edital e neste instrumento; 

as condições necessárias à regular execução do contrato; 

Competente designa como fiscal do presente contrato: 

Sra. Mirele Vianna Gautier, Portaria nº 3019/2026. 
Sra. Camile Santiago Sasso, Portaria nº 1516/2025. 

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO: Sra. Tatiana Leal Ramos Reis, Portaria nº 2898/2026.
Sra. Daiane da Rosa Saldanha Barboza, Portaria nº 9401-3. 

a gestão do contrato será realizada pela Secretaria Requisitante. 

contratada: 

efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do Edital e do presente 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, inclusive, quanto a manter o padrão de 

ponsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato
bem como fica responsável pelos vícios e danos recorrentes da execução do objeto; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
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objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido: 

, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
do material e conseqüente aceitação. 

Secretaria Municipal Competente, a qual conferirá o 
mesmo, verificando se atende às especificações exigidas, conforme empenho e termos contratuais, e após 

Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 

receber o objeto deste contrato nas condições, características, 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital, que prevê a referida entrega, no local e horário 

sem quaisquer taxas ou fretes para o Município, ou qualquer outro encargo. 

perceber o valor ajustado, na forma e no prazo conveniados. 

Sra. Tatiana Leal Ramos Reis, Portaria nº 2898/2026. 

efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do Edital e do presente 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, inclusive, quanto a manter o padrão de 

ponsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato, 
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d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem es
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais; 
 
e) verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá pr
necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital;
 
f) o material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;
 
g) fica a contratada responsável pela q
conservação, funcionamento e devidamente testados antes do evento, garantindo a qualidade do áudio e 
imagem compatíveis com o porte da atividade
 
h) poderá ter de substituir às suas expensas qualquer material entregue com má qualidade e/ou que desatenda 
às especificações do edital; 
 
i) dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme requisitado o uso na data 
necessária e de acordo com o agendamento realizado pela 
 
i.1) utilizar empregados devidamente habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. Os empregados deverão est
presentes durante todo o período do evento, sendo os responsáveis pela instalação, operação e manutenção 
dos equipamentos; 
 
i.2) correrá por conta exclusiva da contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos 
locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete 
e seguros correspondentes; 
 
j) dar total assistência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, 
fornecendo EPIs aos mesmos, quando for o caso. A montagem e desmontagem dos equipamentos deverão 
ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, garantindo que tudo esteja pronto
 
k) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 
do Contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, sem ônus adicional ao contratante, assegurando a continuidade do 
evento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
7.1. A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de 
138 da Lei Federal N.º 14.133/2021. 
 
7.2. Este contrato poderá ser extinto: 
 
- por ato unilateral e escrito da Administração
própria conduta; 
 
- consensual, por acordo entre as partes, 
disputas, desde que haja interesse da Administração;
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apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem es
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;  

verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá pr
se às penalidades previstas neste edital; 

o material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 

fica a contratada responsável pela qualidade dos equipamentos, que deverão estar em perfeito estado de 
conservação, funcionamento e devidamente testados antes do evento, garantindo a qualidade do áudio e 
imagem compatíveis com o porte da atividade; 

derá ter de substituir às suas expensas qualquer material entregue com má qualidade e/ou que desatenda 

dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme requisitado o uso na data 
acordo com o agendamento realizado pela Secretaria Competente;  

utilizar empregados devidamente habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. Os empregados deverão est
presentes durante todo o período do evento, sendo os responsáveis pela instalação, operação e manutenção 

correrá por conta exclusiva da contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos 
locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete 

istência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, 
fornecendo EPIs aos mesmos, quando for o caso. A montagem e desmontagem dos equipamentos deverão 
ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, garantindo que tudo esteja pronto antes do início do evento;

reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 
do Contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

dos materiais empregados, sem ônus adicional ao contratante, assegurando a continuidade do 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de extinção do contrato
 

 

por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

, por acordo entre as partes, por conciliação, por medição ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 

verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada deverá promover as correções 

o material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

ualidade dos equipamentos, que deverão estar em perfeito estado de 
conservação, funcionamento e devidamente testados antes do evento, garantindo a qualidade do áudio e 

derá ter de substituir às suas expensas qualquer material entregue com má qualidade e/ou que desatenda 

dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme requisitado o uso na data 
 

utilizar empregados devidamente habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. Os empregados deverão estar 
presentes durante todo o período do evento, sendo os responsáveis pela instalação, operação e manutenção 

correrá por conta exclusiva da contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos aos 
locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete 

istência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, 
fornecendo EPIs aos mesmos, quando for o caso. A montagem e desmontagem dos equipamentos deverão 

antes do início do evento; 

reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal 
do Contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

dos materiais empregados, sem ônus adicional ao contratante, assegurando a continuidade do 

extinção do contrato, previstos no Art. 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

medição ou por comitê de resolução de 
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-  determinada por decisão arbitral
por decisão judicial. 
 
7.3. A extinção deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados ao contratante e das multas aplicadas.

7.4. Constituem motivos para extinção

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência da contratação é 
 
8.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12
 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO

9.1. Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente instrumento, a 
proposta comercial da CONTRATADA.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Do impedimento de licitar e contratar:
 
10.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155:
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
b) dar causa à inexecução total do contrato;
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da l
 
10.2. Das multas: 
 
10.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida
Artigo 22 e parágrafos do Decreto Municipal nº 033/2023
 
10.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
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determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
ausados ao contratante e das multas aplicadas. 

Constituem motivos para extinção do ajuste os previstos no Art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021.

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é para o período do evento, ou seja, de _______ a _______.

A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

DA VINCULAÇÃO 

Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente instrumento, a 
proposta comercial da CONTRATADA. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

licitar e contratar: 

. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida
Municipal nº 033/2023; ou 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
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, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 

Art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

, ou seja, de _______ a _______. 

A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

Integram este contrato, como se transcrito, naquilo em que não contrariar o presente instrumento, a 

. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei n° 14.133/2021, pelo prazo de 
até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

icitação sem motivo justificado. 

30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme estipulado no 

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
                   

                      

 

 

10.2.3. O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na
entrega de materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:
 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,
30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.
 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica ca
 
d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não
15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.
 
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no subitem a) do item 
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecid
 
10.2.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.
 
10.2.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de
14.133/2021. 
 
10.3. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:
 
10.3.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n°
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que
legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
a licitação ou a execução do contrato;
 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
10.3.2. A sanção estabelecida no item 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6
Decreto Municipal nº 033/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA E DA PUB
 
11.1. Não há exigência de garantia da contratação.
 
11.2. O presente contrato será divulgado na Imprensa Oficial do Município e no PNCP.
 
11.3. Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome complet
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O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na
materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”. 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o cancelamento da Ata.

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não
15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no subitem a) do item 10.2.3., considerando-se a mora nesta hipótese, a partir
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº

Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n°
anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que

legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

A sanção estabelecida no item 10.3.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências
, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021 e 

DA GARANTIA E DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

Não há exigência de garantia da contratação. 

O presente contrato será divulgado na Imprensa Oficial do Município e no PNCP.

Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou 
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O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na 
materiais, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação 

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 

se o cancelamento da Ata. 

O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não excederá a 

A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a 
se a mora nesta hipótese, a partir 

O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado 

outras sanções previstas na Lei nº 

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei n° 14.133/2021, 
anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
º ao § 9º da Lei n° 14.133/2021 e 

LICIDADE DO CONTRATO 

O presente contrato será divulgado na Imprensa Oficial do Município e no PNCP. 

Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
o e CPF do sócio e/ou 
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representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que 
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
 
12.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.
 
12.2. As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais, que porventura resultem das relações 
contratuais. 
 
12.3. Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente quanto aos 
termos e cláusulas do presente Contrato, firmam
aos fins e efeitos de lei.   
               
13.4. Se o contrato for assinado por procurador, juntar procuração para os devidos fins.

Prefeitura Municipal de São Gabriel, __ de _____ de 2026.

Lucas Gonçalves Menezes                                                         

Prefeito Municipal                                                                       Contratada
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representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que 
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 

DO FORO 

casos omissos serão resolvidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de qualquer outro, 
dirimir quaisquer questões judiciais, que porventura resultem das relações 

Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente quanto aos 
termos e cláusulas do presente Contrato, firmam-no, em três (03) vias de igual forma e conteúdo, sem rasuras, 

Se o contrato for assinado por procurador, juntar procuração para os devidos fins.

 

 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, __ de _____ de 2026.

 

 

                                                         __________________________

Prefeito Municipal                                                                       Contratada 

           RG/CPF: 
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representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que 
serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei Geral de 

As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de qualquer outro, 
dirimir quaisquer questões judiciais, que porventura resultem das relações 

Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente quanto aos 
) vias de igual forma e conteúdo, sem rasuras, 

Se o contrato for assinado por procurador, juntar procuração para os devidos fins. 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, __ de _____ de 2026. 

__________________________ 
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 1 – DO OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO 

DE TELÃO PARA ATENDER AS 
PRESENCIAIS).  
 

 
2 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
 
2.1. O contrato se dará pelo regime de
Competente. 
 
 
2.2. Características Técnicas Operacionais:
 
2.2.1. A empresa deverá dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme 
requisitado o uso na data necessária e de acordo com o agendamento realizado pela 
 
2.2.2.  A empresa deverá dar total assistência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem 
dos equipamentos. 
 
2.2.3. A empresa se compromete a entregar todas as estruturas montadas e em condições para o evento a 
qual for empenhado o serviço, em horário a ser informado pela 
 
2.2.4. O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 
equipamento em caso de roubo, furto, inc
danos pessoais a terceiros. 
 
 
3 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
3.1.1. Os serviços serão executados no Município de São Gabriel/RS, requisitado pela SECRETARIA 
COMPETENTE, conforme necessidade por festividade.
 
3.1.2. A prestação do serviço será no endereço da festividade e as informações quanto ao local, horário e data 
será encaminhada pela ORGANIZAÇÃO DA FESTA 
GOVERNO), através do e-mail: 
assistênciasocial@saogabriel.rs.gov.br
 
3.1.3. A gestão do contrato será realizada pela 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO 
DE TELÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS (ON LINE OU 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

regime de HORAS DE SERVIÇO para cada festividade solicitada pela Secretaria 

Operacionais: 

A empresa deverá dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme 
requisitado o uso na data necessária e de acordo com o agendamento realizado pela 

al assistência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem 

A empresa se compromete a entregar todas as estruturas montadas e em condições para o evento a 
qual for empenhado o serviço, em horário a ser informado pela Administração. 

O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 
equipamento em caso de roubo, furto, incêndio, proteção adicional a danos materiais a bens de terceiros e 

Os serviços serão executados no Município de São Gabriel/RS, requisitado pela SECRETARIA 
COMPETENTE, conforme necessidade por festividade. 

A prestação do serviço será no endereço da festividade e as informações quanto ao local, horário e data 
será encaminhada pela ORGANIZAÇÃO DA FESTA – (SETEC, SEME, SEMAS ou SECRETARIA GERAL DE 

mail: sectur@saogabriel.rs.gov.br ; educacao@saogabriel.rs.gov.br
assistênciasocial@saogabriel.rs.gov.br . 

o será realizada pela Secretaria Competente. 
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   ANEXO VII 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO 
NECESSIDADES DOS EVENTOS MUNICIPAIS (ON LINE OU 

para cada festividade solicitada pela Secretaria 

A empresa deverá dispor dos profissionais e equipamentos para prestação dos serviços, conforme 
requisitado o uso na data necessária e de acordo com o agendamento realizado pela Secretaria Competente.  

al assistência aos seus funcionários, transporte, montagem e desmontagem 

A empresa se compromete a entregar todas as estruturas montadas e em condições para o evento a 

O valor da contratação se dará por HORA, devendo nela estarem inclusos todos os custos envolvidos, 
tais como: transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, manutenção, proteção total do 

êndio, proteção adicional a danos materiais a bens de terceiros e 

Os serviços serão executados no Município de São Gabriel/RS, requisitado pela SECRETARIA 

A prestação do serviço será no endereço da festividade e as informações quanto ao local, horário e data 
(SETEC, SEME, SEMAS ou SECRETARIA GERAL DE 

educacao@saogabriel.rs.gov.br ; 
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3.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
 
3.2.1. A locação se dará por sistema de HORAS, por dia de festividade.
 
3.3.2. Conforme o contrato gerado para o evento específico na data solicitada.
 
 
4 -  DO PREÇO MÁXIMO 
 
4.1. Estimam-se as seguintes quantidades:
 

Item Quant. Und. 

1 280 H 

2 1.100 H 

3 600 H 

4 250 H 

5 800 H 

6 400 H 

7 200 H 
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3.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A locação se dará por sistema de HORAS, por dia de festividade. 

Conforme o contrato gerado para o evento específico na data solicitada. 

se as seguintes quantidades: 

Especificação 

LOCAÇAO DE TELAO, conforme especificações constantes 
Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE, conforme especificações constantes 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
MEDIO PORTE, conforme especificações constantes neste

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE, conforme especificações constantes 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
conforme especificações constantes neste Termo de Referência;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
conforme especificações constantes neste Termo de Referência;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
conforme especificações constantes neste Termo de Referência;
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conforme especificações constantes neste Termo de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
neste Termo de Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO DOS 

O ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
Termo de Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO DOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
Termo de Referência; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE 
DOS À PARTICIPAÇÃO DOS 

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
Termo de Referência; 
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8 200 H 

   

 
 
 
 
5 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
5.1. Durante o período de vigência do contrato, a relação contratual será acompanhada pelo Fiscal do 
Contrato, nomeado através de portaria.
 
5.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas.
 
5.3. O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas c
 
 
 
6 – DO PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão realizados conforme requisição do serviço pela 
gerados por contrato e com valor empenhado, conforme o valor das faturas, que devem conter o 
extrato detalhado das contratações.
 
6.2. O pagamento dependerá da real utilização do serviço, podendo haver variação entre as 
quantidades efetivamente utilizadas e as quantidades estimadas neste 
 
6.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será fei
Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados.
 
6.4. Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste 
de Referência, a CONTRATANTE efetuar
vencimento acordada. 
 
6.5. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 
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LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL
ENSINO, conforme especificações constantes neste Termo de Referência;

Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos 
e taxas 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Durante o período de vigência do contrato, a relação contratual será acompanhada pelo Fiscal do 
Contrato, nomeado através de portaria. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
ará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 

necessárias para sanar as falhas apontadas. 

O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

Os pagamentos serão realizados conforme requisição do serviço pela Secretaria Competente
gerados por contrato e com valor empenhado, conforme o valor das faturas, que devem conter o 
extrato detalhado das contratações. 

O pagamento dependerá da real utilização do serviço, podendo haver variação entre as 
quantidades efetivamente utilizadas e as quantidades estimadas neste Termo de Referência

O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 
Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados.

Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste 
, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.
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LOCAÇÃO DE TELÃO PARA EVENTOS VOLTADOS À PARTICIPAÇÃO 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

Termo de Referência; 

Observação: Valor unitário, inclusos Frete CIF e demais impostos 

Durante o período de vigência do contrato, a relação contratual será acompanhada pelo Fiscal do 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
ará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 

O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

Secretaria Competente, 
gerados por contrato e com valor empenhado, conforme o valor das faturas, que devem conter o 

O pagamento dependerá da real utilização do serviço, podendo haver variação entre as 
Termo de Referência. 

to mediante ateste das Notas 
Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados. 

Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste Termo 
á o pagamento à CONTRATADA, conforme data de 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
RFB, de 11 de janeiro de 2012. 
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6.6. Será retido na fonte os tributos incidentes, conforme legislação específica em vigor.
 
6.7. A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura, os seus dados bancários para a viabilização do 
pagamento. 
 
 
7 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
 
7.1. O contrato terá a vigência, conforme requisitado por festividade, contados a partir da celebração 
do instrumento contratual e, para o dia ou período do evento designado, com informações do local, 
horário e data, constantes na Ordem de Serviço
 
 
8 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
 

ITEM TELÃO 

 

a) Projetor de no mínimo 3.500 lumens

b) Telão de no mínimo de 120 polegadas
 
 

ITEM SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE

 

1. Sonorização: 

c) Sistema de som 

- 01 mixer console 10 canais;

- 01 equalizador stereo digital 31 

      b)  Caixas de som 

 - 02 caixas subgraves com 01 auto faltante de 18” de 1200 W RMS

      c)   Potência de Sub 

 - 01 amplificador  2000 W RMS, impedância mínima de ohms;

 

. Deverá acompanhar: 04 pedestais para microfone, 04 microfones para voz
microfone sem fio e 02 direct Box.
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Será retido na fonte os tributos incidentes, conforme legislação específica em vigor.

A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura, os seus dados bancários para a viabilização do 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

gência, conforme requisitado por festividade, contados a partir da celebração 
do instrumento contratual e, para o dia ou período do evento designado, com informações do local, 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Requisita

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Projetor de no mínimo 3.500 lumens 

Telão de no mínimo de 120 polegadas 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 

01 mixer console 10 canais; 

01 equalizador stereo digital 31 bandas; 

02 caixas subgraves com 01 auto faltante de 18” de 1200 W RMS 

01 amplificador  2000 W RMS, impedância mínima de ohms; 

. Deverá acompanhar: 04 pedestais para microfone, 04 microfones para voz e instrumentos com fio, 01 
microfone sem fio e 02 direct Box. 
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Será retido na fonte os tributos incidentes, conforme legislação específica em vigor. 

A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura, os seus dados bancários para a viabilização do 

gência, conforme requisitado por festividade, contados a partir da celebração 
do instrumento contratual e, para o dia ou período do evento designado, com informações do local, 

Secretaria Requisitante. 

e instrumentos com fio, 01 
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ITEM SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 

1.Sonorização: 

- Sistema de P.A 

. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 sub másters, gate, compressor, 
equalizador paramétrico de quatro bandas em todos os canais e quatro bancos de efeito, todas as 
funções configuráveis e endereçáveis;

. 01 crossover/processador digital 03 vias stéreo, com delay, compressor e limiter por canal;

. 01 multi-cabo com 36 vias para P.A e Monitor, com 50 m

 

- Caixas de P. A 

. 04 caixas subgraves com 02 alto
caixa); e  

. 08 caixas line array com 01 alto
onda, cada (700 w RMS por caixa).

 

- Iluminação: 

. 01 mesa 2048 avolites ou similar 

. 04 moving beam 200 5r 

. 08 canhões lâmpada par 64 

. 16 canhões 36 leds 3 watts 

. 01 máquinas de fumaça 

 

- Potências de P.A: 

. 01 amplificadores 12000 wRMS, impedância mínima de 02 ohms

. 01 amplificadores 700 wRMS, impedância mínima de 02 ohms

. 01 amplificadores 2000 wRMS, impedância mínima de 02 ohms

 

- Equipamentos para palco: 

. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 submáters, 16 auxiliares, gate, 
compressor, equalizador paramétrico, 16 equalizadores gráficos, 31 bandas e quatro bancos de efeito, 
todas as funções configuráveis e endereçáveis

. 01 amplificador para 04 fones com vias individuais

. 12 pedestais para microfone 
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SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE  

. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 sub másters, gate, compressor, 
uatro bandas em todos os canais e quatro bancos de efeito, todas as 

funções configuráveis e endereçáveis; 

. 01 crossover/processador digital 03 vias stéreo, com delay, compressor e limiter por canal;

cabo com 36 vias para P.A e Monitor, com 50 metros 

caixas subgraves com 02 alto-falantes de 18” de 1200 w RMS em cada caixa (2400 w RMS por 

caixas line array com 01 alto-falante de 600 w e 01 driver titanium 100 w instalado em guia de 
aixa). 

 

000 wRMS, impedância mínima de 02 ohms 

wRMS, impedância mínima de 02 ohms 

amplificadores 2000 wRMS, impedância mínima de 02 ohms 

. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 submáters, 16 auxiliares, gate, 
equalizador paramétrico, 16 equalizadores gráficos, 31 bandas e quatro bancos de efeito, 

todas as funções configuráveis e endereçáveis 

. 01 amplificador para 04 fones com vias individuais 
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. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 sub másters, gate, compressor, 
uatro bandas em todos os canais e quatro bancos de efeito, todas as 

. 01 crossover/processador digital 03 vias stéreo, com delay, compressor e limiter por canal; 

falantes de 18” de 1200 w RMS em cada caixa (2400 w RMS por 

falante de 600 w e 01 driver titanium 100 w instalado em guia de 

. 01 mixer console digital 32 canais com faders motorizados, com 08 submáters, 16 auxiliares, gate, 
equalizador paramétrico, 16 equalizadores gráficos, 31 bandas e quatro bancos de efeito, 
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. 01 kits de microfones para baterias 

. 01 bateria completa, sem pratos 

. 12 microfones para voz e instrumentos, com fio

. 02 microfones sem fio 

. 01 praticável para bateria 

. 06 direct Box 

. 01 transformador de 110 x 220 v, de 05 KVA integrado ao main Power

 

- Sistema de monitoração: 

. 04 caixas monitores de chão com 02 alto falantes de 600w e 01 driver titanium de 100w cada 
(1300wRMS por caixa) 

. 01 caixa subgrave com 01 alto falante de 18” de 800 w RMS

. 01 amplificador de guitarra 2x12, com configuração e footswitch

. 01 amplificador para baixo 1x15 250 w

 

 

 

- Gerenciamento de energia: 

. 01 main power monofásico com disjuntores de entrada de 60 amperes na fase e disjuntores de saídas 
necessárias a todos os equipamentos de palco

. 02 cabos, 02 vias de 50 para interligação do
110 volts, de 5kva, podendo ser integrado a cada main Power.

 

ITEM SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE

 

1.Sonorização P.A.: 

- 01 mesa digital 48 canais, 16 aux, 

- 01 processador digital 4 vias  

- 01 equalizador  digital 31 bandas

 

2. Periféricos Monitor: 

- 01 mesa digital de 48 canais, 8 grupo
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. 01 kits de microfones para baterias com 06 peças cada 

. 12 microfones para voz e instrumentos, com fio 

. 01 transformador de 110 x 220 v, de 05 KVA integrado ao main Power 

04 caixas monitores de chão com 02 alto falantes de 600w e 01 driver titanium de 100w cada 

. 01 caixa subgrave com 01 alto falante de 18” de 800 w RMS 

. 01 amplificador de guitarra 2x12, com configuração e footswitch 

mplificador para baixo 1x15 250 w 

01 main power monofásico com disjuntores de entrada de 60 amperes na fase e disjuntores de saídas 
necessárias a todos os equipamentos de palco 

02 cabos, 02 vias de 50 para interligação do main Power e rede elétrica; e 01 transformador 220 v x 
110 volts, de 5kva, podendo ser integrado a cada main Power. 

ITEM SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE 

aux, 4 efeitos, 8 matrix e 8 grupo 

31 bandas 

grupo 
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04 caixas monitores de chão com 02 alto falantes de 600w e 01 driver titanium de 100w cada 

01 main power monofásico com disjuntores de entrada de 60 amperes na fase e disjuntores de saídas 

main Power e rede elétrica; e 01 transformador 220 v x 
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- 16 vias de palco 4 efeitos, 8 matrix

- 08 canais amplificadores de fone 

- 01 processador digital 4 vias 

           

3. Back line: 

- Amplificador para baixo 250 watts

- 01 caixa para baixo 01 alto-falante 15”

- 01 caixa para baixo 04 alto-falante 10”

- 01 amplificador para guitarra valvulado 100 watts

- 01 caixa para guitarra 4 x 12” 

- 01 bateria completa 

- 08 fones de ouvido 

          

4.Caixas de som: 

- 20 caixas line array; 

- 12 caixas grave 2 x 18” 1200 watts

 

5. Monitores: 

- 10 monitores com 01 drive e 02 alto

- 02 sub bateria 18” 

 

6. Sidefill: 

- 02 caixas tino way 

- 02 caixas de grave 18” 

 

7. Multicabo: 

- 48 vias balanceado 

 

8. Microfones: 

- 02 caixas tino way 

- 02 caixas de grave 18” 
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16 vias de palco 4 efeitos, 8 matrix 

 

Amplificador para baixo 250 watts 

falante 15” 

falante 10” 

01 amplificador para guitarra valvulado 100 watts 

1200 watts 

10 monitores com 01 drive e 02 alto-falante 12” 
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9. Multicabo: 

- 48 vias balanceado 

 

10. Microfones: 

- 06 microfones para voz – 08 microfones para bateria

- 04 microfones para gaita 

- 04 microfones para percussão 

- 12 microfones de condensador – 

 

11. Direct box: 

- 10 DI ativa 

- 10 DI passiva 

 

12. Amplificadores: 

- 16 para monitores com potência adequada

 

13. Iluminação: 

- 01 mesa digital dmx 2048 canais 16 beam 200 7 r

- 24 canais de rack de 04 kva cada 36 

- 04 stroboatomic 3000 watts 

- 12 elipsoidal  

- 24 par 64 

- 02 máquinas de fumaça 

- 06 mini brute 

- 140 de estrutura de alumínio 
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08 microfones para bateria 

 05 microfones sem fio UHF 

16 para monitores com potência adequada 

digital dmx 2048 canais 16 beam 200 7 r 

24 canais de rack de 04 kva cada 36 par led 3 watts rgbw + a 
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